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LEI MUNICIPAL NO 426, DE 05 DE OUTUBRO OE 2021.

Autoriza a abertura de Credito Adicional Especial
por excesso de arrecadação ao orÇamento
Fiscal de 2021 e contêm outras providencias.

A Câmara Municipal de lbiracatu, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito

Municipal, no uso de suas atribuiçôes legais, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Município de lbiracatu, autorizado a lazer abertura de Créditos

Adicionais Especiais ao Orçamento Fiscal de 2021, constante na Lei Municipal no

403 de 10 de dezembro de2020, até o limite totat de R$ 400.O00,O0(euatrocentos

Mil Reais), obedecendo à seguinte classificação:

01 DEPTO MUN. DE OBRAS E PUBLICAS E UR

P rograma

Recurso 168 "Transferência Especial do Estado - Acordo

Judicial de Reparaçâo dos lmpactos

Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento

de Barragem em Brumadinho"

Valor R$ 400.000,00

Art.20 - O crédito especial de que trata o artigo anterior, será coberto como fonte o

excesso de arrecadação apurado no exercício tendo como origem a Íonte de recurso

168 - "Transferência Especial do Estado - Acordo Judicial de Reparação dos

rgão OB DEPTO MUN. DE OBRAS E PUBLICAS E UR

Unidade

Função ló Transporte

Sub-Função 782 Transporte Rodoviário

0007

Proj./Atividade 3001

Elemento 4.4.90.51.00
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I Programa de Melhoria de lnfra-Est

Pav. E Recap. AsÍaltico de Vias Publicas
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lmpactos Socioeconômicos e Ambientais do Rompimento de Barragem em

Brumad in ho"

Art. 30 - Fica o Plano Plurianual de lnvestimentos PPA-2018-2021 e a Lei de

Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 2021 alteradas no que couber

para suportar a inclusão deste crédito.

Art.40 - Fica o lnstituto Executivo autorizado a suplementar a dotação do presente

crédito especial, se a mesma se tornar insuficiente até o limite de valor constante no

Art. lo,utilizando como fonte de recursos a anulaçáo parcial de dotação.

Art.5o - Revogam-se as disposições em contrário. esta Lei entra em vigor na data

de sua publicaçáo.

Registre-se. Publique-se.
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